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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 1127/2004
de 9 de Setembro

A possibilidade de celebração de convenções com pes-
soas privadas para a prestação de cuidados de saúde
destinados aos utentes do Serviço Nacional de Saúde
constitui um reflexo da complementaridade que carac-
teriza o modelo misto do sistema de saúde português,
de acordo com o consagrado na Lei de Bases da Saúde.

A falência da função renal provoca o sofrimento pes-
soal e a alteração da vida dos pacientes atingidos por
esta doença, para quem os tratamentos de diálise — que
promovem a filtração do sangue — se revelam essen-
ciais. Torna-se, assim, necessário garantir a prontidão
e continuidade no acesso a este tipo de tratamento.

A Santa Casa da Misericórdia de Vila Nova de Gaia
é uma entidade privada com idoneidade para a prestação
de cuidados de saúde nesta área, tendo para tal obtido
licenciamento pelo Ministério da Saúde, nos termos do
previsto no Decreto-Lei n.o 505/99, de 20 de Novembro,
e aceita celebrar convenção para tratamento no âmbito
da hemodiálise.

De acordo com o n.o 1 da cláusula 17.a do clausulado
tipo para a prestação de cuidados de saúde na área
da diálise (aprovado por despacho de 7 de Março de
2002 do Secretário de Estado da Saúde) esta convenção
será válida por um período inicial de cinco anos.

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Saúde, o seguinte:

1.o Fica autorizado o Conselho de Administração
Regional de Saúde do Norte a aceitar a adesão da Santa
Casa da Misericórdia de Vila Nova de Gaia ao contrato
de convenção para a prestação de cuidados de saúde
na área da diálise, até ao montante de E 8 633 851,20,
com o seguinte escalonamento e limites máximos para
cada ano económico:

Ano 2004 — E 1 726 770,24 (sem IVA);
Ano 2005 — E 1 726 770,24 (sem IVA);
Ano 2006 — E 1 726 770,24 (sem IVA);
Ano 2007 — E 1 726 770,24 (sem IVA);
Ano 2008 — E 1 726 770,24 (sem IVA).

2.o A importância fixada para cada ano poderá ser
acrescida do saldo apurado no ano que a antecede.

3.o Os encargos decorrentes da presente portaria
serão suportados pelo orçamento ordinário anual da
Sub-Região de Saúde do Porto.

Em 8 de Julho de 2004.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe
Pereira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1128/2004
de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 722-X11/92, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 1077/95, 937/97, 302/99 e 62/2000,
respectivamente de 19 de Agosto, 12 de Setembro, 30
de Abril e 15 de Fevereiro, foi concessionada à Asso-
ciação de Caçadores da Freguesia de Arranhó a zona

de caça associativa da freguesia de Arranhó (processo
n.o 1183-DGRF), situada no município de Arruda dos
Vinhos, com a área de 1382,4683 ha, válida até 15 de
Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Aquando da instrução do processo de renovação veri-
ficou-se que a localização dos prédios rústicos que inte-
gram a concessão não corresponde à delimitação cons-
tante da planta anexa à Portaria n.o 62/2000, de 15 de
Fevereiro, nem a área referida na mesma corresponde
ao somatório das áreas dos prédios envolventes.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 33.o, na alí-

nea c) do artigo 37.o e no n.o 8 do artigo 44.o, em arti-
culação com o disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da freguesia de Arranhó (processo n.o 1183-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Arranhó, município de Arruda dos Vinhos, com a
área de 1558 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 983/2004, de 4 de Agosto.
3.o A presente postaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1129/2004
de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 659/92, de 8 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 940/94 e 965/99, respectivamente, de 24 e
de 30 de Outubro, foi concessionada à Associação de
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Caçadores das Freguesias de São Quintino e Sobral de
Monte Agraço a zona de caça associativa de São Quin-
tino e Sobral (processo n.o 964-DGRF), situada no
município de Sobral de Monte Agraço, com a área de
1884,9280 ha.

Verificou-se, entretanto, que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 37.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, manda o Governo, pelo Ministro da
Agricultura, Pescas e Florestas, o seguinte:

1.o A zona de caça associativa de São Quintino e
Sobral (processo n.o 964-DGRF) passa a englobar os
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de São Quintino e Sobral de Monte
Agraço, município de Sobral de Monte Agraço, com
a área de 1847 ha.

2.o A planta anexa à Portaria n.o 965/99, de 30 de
Outubro, é substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1130/2004
de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 896-V/95, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 616/97, de 8 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Alcafozes a
zona de caça associativa de Alcafozes (processo
n.o 1134-DGRF), situada no munícipio de Idanha-a-
-Nova, válida até 15 de Julho de 2004.

Entretando, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com

o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Alcafozes (processo n.o 1134-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Alcafozes
e Monsanto, munícipio de Idanha-a-Nova, com a área
de 1328 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante e que exprime uma redu-
ção de área concessionada de 53,2850 ha.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação de entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o É revogada a Portaria n.o 987/2004, de 5 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1131/2004

de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 722-X5/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Penas Roias
a zona de caça associativa de Penas Roias (processo
n.o 1124-DGRF), situada no município de Mogadouro,
válida até 15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
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de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Penas Roias (processo n.o 1124-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Penas Roias,
município de Mogadouro, com a área de 1921 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante e que exprime uma redução de área
concessionada de 46,50 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 948/2004, de 28 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.
Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís

António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1132/2004
de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 722-M13/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 941/94, de 24 de Outubro, foi conces-
sionada à Associação Cultural do Palaçoulo a zona de
caça associativa de Palaçoulo (processo n.o 1039-DGRF),
situada no município de Miranda do Douro, válida até
15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Palaçoulo (processo n.o 1039-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Palaçoulo,
município de Miranda do Douro, com a área de 1516 ha,

conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante e que exprime uma redução de área
concessionada de 1376,21 ha.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o Atenta a alteração da denominação social da Asso-
ciação de Caçadores do Palaçoulo, passa esta a deno-
minar-se CARAMONICO — Associação para o Desen-
volvimento Integrado de Palaçoulo, com o número de
pessoa colectiva 501402861 e sede em Palaçoulo,
5210 Miranda do Douro.

4.o É revogada a Portaria n.o 963/2004, de 30 de Julho.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1133/2004
de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 590/98, de 22 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Serra do
Gerês a zona de caça associativa da serra do Gerês
(processo n.o 1996-DGRF), situada no município de
Terras do Bouro, com a área de 2785 ha, válida até
22 de Agosto de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da serra do Gerês
(processo n.o 1996-DGRF) é suspenso o exercício da
caça e de actividades de carácter venatório, até a publi-
cação da respectiva portaria de renovação, pelo prazo
máximo de nove meses.
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2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
23 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1134/2004
de 9 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ainda de
acordo com o disposto na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o
da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a
redacção que lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004,
de 14 de Janeiro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Loulé:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período

de 12 anos, renovável automaticamente por dois períodos
iguais, à Associação de Caçadores da Falposa, com o
número de pessoa colectiva 506052419 e sede na Falfosa,
Santa Bárbara de Nexe, 8000 Faro, a zona de caça asso-
ciativa da Falfosa (processo n.o 3776-DGRF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Santa Bárbara de Nexe, Estói, Conceição
e Faro (São Pedro), município de Faro, com a área de
130 ha, e na freguesia de Almancil, concelho de Loulé,
com a área de 7 ha, perfazendo a área total de 137 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1135/2004

de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 589/98, de 22 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Fafião a zona
de caça associativa de Fafião (processo n.o 2051-DGRF),
situada no município de Montalegre, com a área de
1402 ha, válida até 22 de Agosto de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa de Fafião (processo
n.o 2051-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
23 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1136/2004

de 9 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ponte
de Sor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Montargil II (processo n.o 3795-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Junta de Freguesia de Montargil, com sede na
Rua da Misericórdia, 13, 7425-112 Montargil.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Montargil, município de Ponte de Sor, com
a área de 810 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;
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d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1137/2004

de 9 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castro
Marim:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da barragem de Beliche (processo
n.o 3785-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube Recreativo Alturense, com
o número de pessoa colectiva 501281266, com sede na
Rua da Alagoa, 1, 8950-414 Altura.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Azinhal e Castro Marim, município de
Castro Marim, com a área de 592 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 50%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação,
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1138/2004
de 9 de Setembro

Sob proposta da Universidade da Madeira;
Ao abrigo do disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei

n.o 255/98, de 11 de Agosto:
Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação

e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração das vagas

As vagas fixadas para a Universidade da Madeira nos
anexos I e II da Portaria n.o 1066/2004, de 25 de Agosto,
passam a ser as seguintes:

Curso de complemento de formação científica e
pedagógica para educadores de infância — 25;

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha
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• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
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Curso de complemento de formação científica e
pedagógica para professores do 1.o ciclo do
ensino básico — 75.

2.o

Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos desde
a data de entrada em vigor da Portaria n.o 1066/2004.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pela Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior,
Pedro Miguel Santos de Sampaio Nunes, Secretário de
Estado da Ciência e Inovação, em 25 de Agosto de
2004.


